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2015-0.061.161-8 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANS-
PORTES

PAGAMENTO
PAGAMENTO DA EMPRESA PRO SINALIZACAO VIARIA 

LTDA., REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS DE FISCALI-
ZACAO AUTOMATICA DE TRANSITO, CONFORME CONTRATO 
N 09/09 SMT.GAB, COM EQUIPAMENTO/SISTEMA BARREIRA 
ELETRONICA LOTE 03.

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS
ENDERECO: RUA JOAQUIM CARLOS, 655 - BLOCO F
PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DTP-3
2017-0.033.600-9 PAULO ROBERTO ALVES COSTA
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

025.850-22. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO DO DTP-3 
DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, CUMPRI-
DAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES 
EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, DA LEI MUNICIPAL N. 
7.329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO EM 
QUESTAO DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 
A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

2017-0.045.989-5 TEREZINHA DE FATIMA VIEIRA DA SILVA
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

029.582-28. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO JURIDICA 
E DO DTP-3 DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLI-
COS, CUMPRIDAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E RE-
GULAMENTARES EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, NOS 
TERMOS DA ALINEA "C" DO ARTIGO 20 DA LEI MUNICIPAL N. 
7329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO EM 
QUESTAO DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 
A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90(NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

2017-0.069.439-8 GILMAR SIERRA
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

035.446-21. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO DO DTP-3 
DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, CUMPRI-
DAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES 
EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, DA LEI MUNICIPAL N. 
7.329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO EM 
QUESTAO DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 
A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

2017-0.109.551-0 NICOLAU JUSTINO BARBOSA
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

002.377-28. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO DO DTP-3 
DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, CUMPRI-
DAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES 
EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, DA LEI MUNICIPAL N. 
7.329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO EM 
QUESTAO DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 
A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

2017-0.115.213-0 VALTER BORIN
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

018.966-28. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO DO DTP-3 
DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, CUMPRI-
DAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES 
EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, DA LEI MUNICIPAL N. 
7.329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO EM 
QUESTAO DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 
A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 AUTORIZAÇÕES PARA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULO DE 

MÉDICO(LEI MUNICIPAL N.º12.632/98)
Lote: 1019
Solicitações de Cancelamento Deferidas

CRM PLACA CRM PLACA
0000115991 DBK-7163 0000388521 FIS-1813
0000240362 ELB-5586 0000827240 EZE-5907
0000280046 GAN-3501 0000856827 EXX-4158
0000310336 EJF-6167 0001362399 FAR-7685
0000374776 FAK-4277

 Processo nº 2012-0.147.556-9 
Interessada: Secretaria Municipal de Transportes
Assunto: Gratificação dos membros das Juntas Administra-

tivas de Recursos de Infração-JARI aos não servidores
DESPACHO: 
I – À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente, em especial as manifestações da Secretaria de Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão às fls. 02/03, da SMT.CRH às 
fls. 18 e documentos juntados às fls. fls. 1035 às fls. 1052 e de 
SMT-AEF de fls. 1054, AUTORIZO o pagamento da Gratificação 
aos membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração-
-JARI que não são servidores, referentes aos meses de junho a 
dezembro de 2017, no valor de R$ 13860,00 (treze mil, oitocen-
tos e sessenta reais).

II–AUTORIZO, outrossim, para fazer frente à despesa de-
corrente, a emissão de Nota de Empenho, onerando a Dotação 
nº nº 87.10.26.572.3009.4.703.3.3.90.36.00.08 do Orçamento 
vigente, suportada pela Nota de Reserva nº 31783/17, fls. 1034.

 PORTARIA n.º 108/2017 – DSV. GAB.DE 27 DE JULHO 
DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO DO SIS-
TEMA VIÁRIO - DSV, órgão integrante do Sistema Nacional de 
Trânsito, nos termos do artigo 7.º, inciso III, da Lei n.º 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasi-
leiro – CTB, e do Decreto Municipal n.º 37.293, de 27 de janeiro 
de 1998, que estabelece a competência do DSV na área de 
circunscrição do Município, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 280 e 269 do Códi-
go de Trânsito Brasileiro – CTB, que dispõem sobre a autuação 
de infração de trânsito e adoção de medidas administrativas 
por agente de autoridade de trânsito, que poderá ser servidor 
civil ou policial militar;

CONSIDERANDO que agente da autoridade de trânsito é a 
pessoa credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício 
das atividades de fiscalização;

CONSIDERANDO o Convênio celebrado entre o Estado de 
São Paulo e o Município de São Paulo, em 24 de maio de 2006, 
objetivando disciplinar as atividades previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB;

CONSIDERANDO os procedimentos estabelecidos para o 
credenciamento de policiais militares como agentes da autori-
dade de trânsito no Município, bem como o fluxo de tramitação 
de expedientes definidos nas reuniões dos dias 7 e 21 de no-
vembro de 2006 pela Comissão de Controle e Acompanhamen-
to Operacional do Convênio, constituída por meio da Portaria nº 
037/17- SMT. GAB;

as especificações técnicas estabelecidas pela CET a época de 
sua implantação e demais equipamentos necessários, conforme 
projeto funcional elaborado pela CET.

a) Av. Rangel Pestana entre R. Pires ramos e R. da Figueira;
b) R. da Figueira entre Av. Rangel Pestana e R. do Gasômetro;
c) Av. Mercúrio entre R. do Gasômetro e R. da Cantareira;
d) Av. do Estado entre Av. Mercúrio e R. Paula Sousa;
e) R. Paula Sousa entre Av. do Estado e R. da Cantareira;
f) R. da Cantareira entre R. Paula Sousa e Av. do Estado;
g) R. João Teodoro entre R. da Cantareira e Av. do Estado.
8.3. SISTEMA DE MONITORAMENTO
Fornecer e instalar em poste metálico de 15 metros, no 

cruzamento da Av. do Estado com a R. João Teodoro, 01 (uma) 
Câmera de Monitoramento de Tráfego - CFTV, completa, aten-
dendo as especificações técnicas estabelecidas pela CET à 
época de sua implantação e demais equipamentos necessários, 
conforme projeto funcional elaborado pela CET.

9. Os projetos funcionais referentes aos serviços de sinali-
zação estabelecidos no item 8 desta certidão, constam às folhas 
43 a 60 do processo nº 2017-0.058.847-4, e serão fornecidos 
oportunamente pela CET, mediante solicitação formal do inte-
ressado. Em razão de alterações significativas no tráfego, estes 
projetos poderão sofrer adequações necessárias.

Todo equipamento constituinte de sistema de controle 
semafórico, de monitoração e fiscalização de trânsito, deverá 
obedecer ao disposto na portaria SMT/GAB 002/14, de 17 de 
janeiro de 2014.

Após a conclusão da implantação da sinalização semafó-
rica prevista no item 8.2.1 desta certidão e havendo indispo-
nibilidade de infraestrutura de comunicação, o sistema poderá 
operar em modo local até que toda esta infraestrutura esteja 
disponível.

Após a conclusão da implantação do sistema de mo-
nitoramento previsto no item 8.3 desta certidão e havendo 
indisponibilidade de infraestrutura de comunicação, deverão 
ser adotados meios que viabilizem a recepção de sinais na 
respectiva central de controle, até que toda a infraestrutura 
esteja disponível."

III. Os demais itens da Certidão de Diretrizes SMT n.º 
048/15 permanecem válidos e inalterados.

IV. Emita-se a Rerratificação da Certidão.
 2016.0.232.085-0. SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBI-

LIDADE E TRANSPORTES. São Paulo Transportes S/A – Pro-
grama “Compensações tarifárias”.

I. À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-
sente, notadamente as manifestações das Assessorias Econô-
mico-Financeira e Jurídica deste Gabinete, que acolho e adoto 
como razões de decidir, AUTORIZO, observadas as formalidades 
legais, o repasse à São Paulo Transportes S/A do valor de R$ 
148.266.783,00 (cento e quarenta e oito milhões duzentos e 
sessenta e seis mil setecentos e oitenta e três reais), recursos 
necessários à realização de cobertura dos custos relativos 
ao sistema de transporte coletivo de passageiros de forma a 
complementar o pagamento da remuneração pelo programa 
“Compensações Tarifárias”, no mês de agosto de 2017, em 
atendimento ao Decreto nº 57.805/17.

II. AUTORIZO, outrossim, a emissão da respectiva Nota 
de Empenho relativa ao repasse ora autorizado, onerando a 
dotação nº 20.10.26.453.1262.4701.3.3.90.41.00 – Compen-
sações Tarifárias, conforme extrato de reserva nº 39.753,fl. 54 e 
informações de fl. 55.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-138

DEPARTAMENTO DE OPERACAO DO SISTEMA VIARIO
ENDERECO: RUA SUMIDOURO,740
PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DSV/1
2010-0.057.166-8 DEPARTAMENTO DE OPERACAO DO 

SISTEMA VIARIO - DSV
PAGAMENTO
PAGAMENTO DA EMPRESA PRO SINALIZACAO VIARIA 

LTDA., REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS DE FISCALI-
ZACAO AUTOMATICA DE TRANSITO, CONFORME CONTRATO 
N 09/09 SMT.GAB, COM EQUIPAMENTO/SISTEMA BARREIRA 
ELETRONICA LOTE 03.

2010-0.105.912-0 DEPARTAMENTO DE OPERACAO DO 
SISTEMA VIARIO - DSV

PAGAMENTO
PAGAMENTO DA EMPRESA PRO SINALIZACAO VIARIA 

LTDA., REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS DE FISCALI-
ZACAO AUTOMATICA DE TRANSITO, CONFORME CONTRATO 
N 09/09 SMT.GAB, COM EQUIPAMENTO/SISTEMA BARREIRA 
ELETRONICA LOTE 03.

2010-0.251.785-7 DEPARTAMENTO DE OPERACAO DO 
SISTEMA VIARIO - DSV

PAGAMENTO
PAGAMENTO DA EMPRESA PRO SINALIZACAO VIARIA 

LTDA., REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS DE FISCALI-
ZACAO AUTOMATICA DE TRANSITO, CONFORME CONTRATO 
N 09/09 SMT.GAB, COM EQUIPAMENTO/SISTEMA BARREIRA 
ELETRONICA LOTE 03.

2011-0.027.729-0 DEPARTAMENTO DE OPERACAO DO 
SISTEMA VIARIO - DSV

PAGAMENTO
PAGAMENTO DA EMPRESA PRO SINALIZACAO VIARIA 

LTDA., REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS DE FISCALI-
ZACAO AUTOMATICA DE TRANSITO, CONFORME CONTRATO 
N 09/09 SMT.GAB, COM EQUIPAMENTO/SISTEMA BARREIRA 
ELETRONICA LOTE 03.

2011-0.048.455-4 PRO SINALIZACAO VIARIA LTDA
PAGAMENTO
PAGAMENTO DA EMPRESA PRO SINALIZACAO VIARIA 

LTDA., REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS DE FISCALI-
ZACAO AUTOMATICA DE TRANSITO, CONFORME CONTRATO 
N 09/09 SMT.GAB, COM EQUIPAMENTO/SISTEMA BARREIRA 
ELETRONICA LOTE 03.

2011-0.169.524-9 DEPARTAMENTO DE OPERACAO DO 
SISTEMA VIARIO - DSV

PAGAMENTO
PAGAMENTO DA EMPRESA PRO SINALIZACAO VIARIA 

LTDA., REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS DE FISCALI-
ZACAO AUTOMATICA DE TRANSITO, CONFORME CONTRATO 
N 09/09 SMT.GAB, COM EQUIPAMENTO/SISTEMA BARREIRA 
ELETRONICA LOTE 03.

2011-0.214.901-9 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE 
TRAFEGO

PAGAMENTO
PAGAMENTO DA EMPRESA PRO SINALIZACAO VIARIA 

LTDA., REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS DE FISCALI-
ZACAO AUTOMATICA DE TRANSITO, CONFORME CONTRATO 
N 09/09 SMT.GAB, COM EQUIPAMENTO/SISTEMA BARREIRA 
ELETRONICA LOTE 03.

2012-0.067.006-6 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANS-
PORTES

PAGAMENTO
PAGAMENTO DA EMPRESA PRO SINALIZACAO VIARIA 

LTDA., REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS DE FISCALI-
ZACAO AUTOMATICA DE TRANSITO, CONFORME CONTRATO 
N 09/09 SMT.GAB, COM EQUIPAMENTO/SISTEMA BARREIRA 
ELETRONICA LOTE 03.

2013-0.058.645-8 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANS-
PORTES

PAGAMENTO
PAGAMENTO DA EMPRESA PRO SINALIZACAO VIARIA 

LTDA., REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS DE FISCALI-
ZACAO AUTOMATICA DE TRANSITO, CONFORME CONTRATO 
N 09/09 SMT.GAB, COM EQUIPAMENTO/SISTEMA BARREIRA 
ELETRONICA LOTE 03.

2014-0.045.497-9 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANS-
PORTES

PAGAMENTO
PAGAMENTO DA EMPRESA PRO SINALIZACAO VIARIA 

LTDA., REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS DE FISCALI-
ZACAO AUTOMATICA DE TRANSITO, CONFORME CONTRATO 
N 09/09 SMT.GAB, COM EQUIPAMENTO/SISTEMA BARREIRA 
ELETRONICA LOTE 03.

 RERRATIFICAÇÃO DA CERTIDÃO DE DIRETRIZES 
SMT Nº 026/10

Interessado: FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS 
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL

Local: Av. Liberdade, 642/668 - Liberdade
Processo n°: 2017-0.038.194-2
Assunto: Rerratificação da Certidão de Diretrizes SMT n.º 

026/10
I. Considerando as informações e justificativas técnicas 

apresentadas no parecer do Departamento de Análise de Impac-
to das Medidas Mitigadoras – DAI, o juntado às folhas 65 e 66 
do processo n.º 2017-0.038.194-2;

II. Resolvo acrescentar Medidas Mitigadoras, em razão do 
tempo decorrido. Assim, as Disposições especificas da Certidão 
de Diretrizes nº 026/10 passa a ter a seguinte redação a partir 
do item 8:

“8. Para minimizar o impacto deste empreendimento, o em-
preendedor deverá executar no padrão DSV/CET e nos termos 
da Lei nº 15.150/10 e Decreto nº 51.771/10, as seguintes obras 
e serviços de sinalização:

8.1. OBRAS VIÁRIAS
Implantar a adequação geométrica na Av. da Liberdade en-

tre R. São Joaquim e Praça da Liberdade (sentido Bairro/Centro), 
envolvendo o avanço de passeio, incluindo a recomposição do 
pavimento, remanejamento de interferências, a readequação da 
drenagem e a recomposição da sinalização horizontal danifica-
da em virtude da readequação geométrica proposta, conforme 
projeto funcional elaborado pela CET.

8.2. SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA
8.2.1 - Fornecer e instalar no padrão existente, no cruza-

mento da R. Tamandaré com a R. Ten. Otavio Gomes, colunas, 
grupos focais à LED, em complementação ao conjunto semafóri-
co existente, atendendo as especificações técnicas estabelecidas 
pela CET à época de sua implantação e demais equipamentos 
necessários, conforme projeto funcional elaborado pela CET.

8.2.2 - Fornecer e instalar em substituição ao existente no 
cruzamento da R. Tamandaré com a R. Dr. Siqueira Campos, 
01 (um) controlador semafórico em tempo fixo de 16 fases, 
atendendo as especificações técnicas estabelecidas pela CET à 
época de sua implantação e demais equipamentos necessários, 
conforme projeto funcional elaborado pela CET.

8.2.3 - Fornecer e instalar no controlador semafórico es-
tabelecido no item 8.2.2, equipamento do tipo "No-Break", 
atendendo as especificações técnicas estabelecidas pela CET à 
época de sua implantação e demais equipamentos necessários.

9. Os projetos funcionais, referente aos serviços de sinaliza-
ção estabelecidos no item 8, constam às folhas 53 a 64 do pro-
cesso nº 2017-0.038.194-2 e serão fornecidos oportunamente 
pela CET, mediante solicitação formal do interessado.

Após conclusão da implantação da sinalização prevista no 
item 8.2 desta certidão e havendo indisponibilidade de infra-
estrutura de comunicação, o sistema poderá operar em modo 
local até que toda esta infraestrutura esteja disponível.

Todo equipamento de controle semafórico, de monitoração 
e fiscalização de trânsito deve obedecer ao disposto na portaria 
SMT/GAB/002/14, de 17 de janeiro de 2014.

Em razão de alterações significativas do tráfego, estes pro-
jetos poderão sofrer adequações necessárias.

10. A implantação da sinalização horizontal estabelecida 
no item 08 deverá ser precedida, se houver necessidade, da 
aplicação da capa asfáltica para regularização do pavimento, 
obedecidos os padrões e normas adotadas pela Prefeitura Mu-
nicipal de São Paulo.

Este serviço será avaliado quando da aprovação dos proje-
tos de sinalização.

11. Os projetos executivos de sinalização elaborados pelo 
interessado referentes aos serviços estabelecidos no item 08 
desta certidão deverão ser submetidos à análise e aprovação do 
DSV/CET, através da autuação de processo específico.

12. As despesas decorrentes do projeto e implantação das 
medidas mitigadoras estabelecidas no item 08 desta Certidão 
de Diretrizes serão integralmente custeadas pelo interessado, 
conforme dispõe a Lei nº 15.150/10 e Decreto nº 51.771/10 e 
devem ser registradas no Termo de Compromisso firmado no 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos.

13. Após a conclusão das obras de edificação, caso seja 
constatada a necessidade de implantação de sinalização hori-
zontal, vertical, semafórica e/ou projeto de adequação geomé-
trica decorrente de variações na demanda de usuários declara-
da, estas obras e serviços deverão ser executados a expensas 
do empreendedor, em conformidade com a Lei nº 15.150/10 e 
Decreto nº 51/771/10.

14. As peças gráficas analisadas são as constantes das 
folhas 97 a 102 do processo nº2009-0.079.479-4.

15. Acompanha esta Certidão de Diretrizes as folhas 101 e 
102 do processo nº2009-0.079.479-4, documentos que deverão 
ser entregues ao interessado. ”

III. Os demais itens da Certidão de Diretrizes SMT n.º 
026/10 permanecem válidos e inalterados.

IV. Emita-se a Rerratificação da Certidão.
RERRATIFICAÇÃO DA CERTIDÃO DE DIRETRIZES SMT 

Nº 048/15
Interessado: FLORÊNCIO DE ABREU EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.
Local: Rua Florêncio de Abreu, 752, Centro - São Paulo
Processo n°: 2017-0.058.847-4
Assunto: Rerraficação da Certidão de Diretrizes SMT n.º 048/15
I. Considerando as informações e justificativas técnicas 

apresentadas no parecer do Departamento de Análise de Impac-
to das Medidas Mitigadoras – DAI, juntado às folhas 61 a 63 do 
processo n.º 2017-0.058.847-4;

II. Resolvo cancelar e substituir o item 8.2.2 e cancelar o 
item 8.2.1.c das Disposições Específicas da Certidão de Dire-
trizes SMT n.º 048/15, em razão da necessidade de ajustes que 
possibilitarão a interligação dos equipamentos propostos e 
existentes à rede existente, bem como garantir a equivalência 
financeira das medidas mitigadoras. Assim, os itens 8 e 9 da 
Certidão de Diretrizes n.º 048/15 passam a ter a seguinte reda-
ção e numeração:

"8. Para amenizar o impacto deste empreendimento o em-
preendedor deverá executar no padrão DSV/CET e nos termos 
da Lei nº 15.150/10 e Decreto nº 51.771/10, as seguintes obras 
e serviços de sinalização:

8.1. SINALIZAÇÃO VIÁRIA
Implantar/revitalizar a sinalização horizontal e vertical nos 

trechos viários abaixo relacionados, incluindo placas especiais, 
dispositivos de sinalização e as aproximações em até 30 metros, 
conforme projeto funcional elaborado pela CET.

a) Av. Tiradentes entre R. João Teodoro e R. Paula Sousa;
b) Av. Prestes Maia entre R. Paula Sousa e Av. Senador 

Queiroz;
c) R. João Teodoro entre Av. Tiradentes e Av. do Estado;
d) R. São Caetano entre Av. Tiradentes e Av. do Estado;
e) R. Paula Souza entre Av. Prestes Maia e Av. do Estado;
f) Av. Senador Queiroz entre Av. Prestes Maia e R. da 

Cantareira;
g) Av. Mercúrio entre R. da Cantareira e Av. do Estado;
h) Av. do Estado entre Av. Mercúrio e R. João Teodoro;
i) R. da Cantareira entre Av. Mercúrio e R. João Teodoro;
j) R. Florêncio de Abreu entre Av. Senador Queiroz e R. Mauá.
8.2. SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA
8.2.1 - Fornecer e instalar nos cruzamentos abaixo relacio-

nados e em substituição aos existentes, 02 (dois) controladores 
semafóricos em tempo real de 16 fases, atendendo as especifi-
cações técnicas estabelecidas pela CET à época de sua implan-
tação e demais equipamentos necessários, conforme projeto 
funcional elaborado pela CET.

a) Av. do Estado x Av. Cruzeiro do Sul;
b) Av. do Estado x R. Paula Sousa.
8.2.2 - Fornecer e instalar cabeamento óptico, utilizando-se 

da Rede de Transmissão de Dados - RTD existente nos trechos 
viários abaixo relacionados, incluindo a reconstituição de dutos 
quando necessário e a conexão dos controladores semafóricos e 
CFTV's existentes e propostos nos itens 8.2.1 e 8.3, atendendo 

Quadra 32 Terreno 45 – Vinculado ao processo nº 2015-
0.051.156-7 permuta a título reparatório, processo em andamento.

Quadra 32 Terreno 47
Quadra 32 Terreno 53
Quadra 32 Terreno 54
Quadra 32 Terreno 56
Quadra 32 Terreno 58
Quadra 32 Terreno 80
Quadra 32 Terreno 91
Quadra 32 Terreno 97
Quadra 32 Terreno 101
Quadra 32 Terreno 114
Quadra 32 Terreno 126
Quadra 35 Terreno 84
Cemitério Vila Nova Cachoeirinha
Quadra 09 Terreno 320
Cemitério Vila Mariana
Quadra 38 Terreno 11
Quadra 41 Terreno 08 - Vinculado aos Processos nº - 2009-

0.191.800-4/2007-0.362.0278-5 para uma nova concessão.
Quadra 69 Terreno 64 - Vinculado aos Processos nº - 2016-

0.211.704-3 - 2014-0.222.141-6 para posterior concessão a 
título reparatório, processo em andamento.

Terrenos concedidos no período de 21 de Julho de 
2017 a 28 de Julho de 2017.

Cemitério Freguesia do Ó
Quadra 14-J – Terreno 24-F - a outorga concedida em 

24/07/2017 pela Guia de Arrecadação de nº 00695/2017, em 
nome de Marcos Batista da Graça para pronto sepultamento de 
Ivan Barbosa de Souza.

Cemitério Consolação
Quadra 17 - Terreno 29 - A outorga concedida em 24/07/2017 

pela Guia de Arrecadação de nº 00690/2017 em nome de Paulo 
Monteiro para pronto sepultamento de Irineu Crocco.

Cemitério Consolação
Quadra 17 - Terreno 29 - A outorga concedida em 24/07/2017 

pela Guia de Arrecadação de nº 00690/2017 em nome de Paulo 
Monteiro para pronto sepultamento de Irineu Crocco.

Cemitério do Araça
Quadra 28-A - Terreno 07 - A outorga concedida em 

25/07/2017 pela Guia de Arrecadação de nº 00734/2017 em 
nome de Ezelino Navarro Sanchez para despojos de Anna Ester 
Pierobon Navarro.

Cemitério Tremembé
Quadra 23 - Terreno 20 - A outorga concedida em 

25/07/2017 pelo proc. Nº 2.017-0.117.527-0 em nome de 
Renee Nazare de Santana Reis para reinumar os despojos de 
Otaviano José de Santana.

Cemitério São Paulo
Quadra 29 - Terreno 70 - A outorga concedida em 

27/07/2017 pelo proc. Nº 2017-0.118.948-4 em nome de Maria 
Luiza de Carvalho para reinumar os despojos de Ida Maia de 
Carvalho.

Cemitério Vila Nova Cachoeirinha
Quadra 24 - Terreno 371 - A outorga concedida em 

28/07/2017 pelo proc. Nº 2017-0.119.679-0 em nome de Kalina 
Ligia Ramalho da Costa para translado de Marcos Antonio 
Vicente da Costa.

Onde se lê Cemitério Vila Nova Cachoeirinha quadra 9 ter-
reno 371 publicado em 15 de julho de 2.017 (página 17) leia-se 
Cemitério Vila Nova Cachoeirinha Quadra 24 – Terreno 371.

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6013.2016/0000217-7 – Extrato do Termo de Aditamento 
n° 01 ao Contrato de Locação n°004/SMG/2016.LOCATÁRIA: 
Prefeitura do Município de São Paulo / Secretaria Municipal 
de Inovação e Tecnologia.LOCADORA: ASSOCIAÇÃO VIVA 
O CENTRO, CNPJ sob o nº 66.865.700/0001-57 OBJETO 
CONTRATUAL: Conjunto de escritórios, que se constitui na 
unidade autônoma E42, E43 e E44, situados no 4° andar do 
Edifício Grande São Paulo.OBJETO DESTE TERMO: (i) Alteração 
subjetiva do contrato a fim de transferir sua titularidade ativa 
para a Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia;(ii) 
Substituição do índice de reajuste contratual e redução do 
valor RESIDUAL (§2º) em 30 % (trinta por cento), a partir da 
formalização deste aditivo até seu encerramento. O valor 
mensal renegociado do aluguel passa a R$ 15.580,95, 
conforme cálculos realizados por SMG/COAFI.NOTAS DE 
EMPENHO: 67.479/2017, 67.483/2017 e 67.485/2017.

 2014-0.158.430-2 - EXTRATO DO TERMO DE ADITAMEN-
TO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 100/2014-SES-CCCD. CONCE-
DENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, atual SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA CRIANÇA FELIZ - CNPJ/
MF 02.504.528/0001-23. ENDEREÇO DO TELECENTRO: Rua 
Bacabinha, nº. 280, Jardim São Joaquim, CEP: 04917-030, São 
Paulo/SP. OBJETO DO CONVÊNIO: Operação e Manutenção 
de um Centro de Democratização de Acesso à Rede Mundial de 
Computadores - Telecentro Comunitário, no âmbito do “Progra-
ma de Inclusão Digital” da Coordenadoria de Conectividade e 
Convergência Digital. OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação 
da vigência do Convênio por mais 12 meses. VALOR DO RE-
PASSE MENSAL: R$ 5.860,00. VALOR TOTAL DO REPASSE 
ANUAL: R$ 70.320,00

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2015-0.329.934-8. Associação Educacional Nove de 
Julho. Emissão de Certidão de Diretrizes SMT nº 039/17.

I- Em face dos elementos de convicção dos autos, espe-
cialmente do parecer técnico da Companhia de Engenharia de 
Tráfego – CET, da manifestação do Departamento de Operação 
do Sistema Viário – DSV e do parecer da Assessoria Jurídica 
desta Pasta, os quais acolho, APROVO, para que produzam os 
efeitos legais, as diretrizes fixadas ao projeto modificativo para 
Escola de Ensino Superior, localizado na Avenida Luiz Ignácio da 
Anhaia Mello, nº 1363 – Vila Prudente – São Paulo - SP.

II- Emita-se a competente CERTIDÃO.
III- Fica convocado o interessado para no prazo de 30 (trin-

ta) dias, proceder ao recolhimento da taxa instituída pela Lei 
10.505/88 com vistas à retirada da Certidão.

2012.0.210.963-9. Instituição Sumaré de Educação 
Superior Eses Ltda. Cobrança da Segunda Parcela de Taxa 
de Estudos para Emissão de Certidão de Diretriz.

I- Em face dos elementos de convicção dos autos, especial-
mente do parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta, INDEFIRO, 
o pedido de fixação de diretrizes básicas relativas ao projeto 
(novo/ reforma / regularização / modificativo) regularização de 
um prédio para faculdade, NR3 tipo de categoria de uso, locali-
zado à Rua Capote Valente, nº 1121 – Sumaré – SP, com fulcro 
no com fulcro nos artigos 5º, §§ 1º e 2º da Lei 15.150/2010 e 
artigo 4º, § 1º, última parte, da Portaria SMT nº 134/2010, e 
NOTIFICO a interessada para pagamento do valor de R$ de R$ 
6.639,11 (seis mil e seiscentos e trinta e nove reais e onze cen-
tavos) referente segunda parcela referente a Taxa de Estudos, 
nos termos dos artigos 1º, inciso II, 3º e 4º da Lei n.º 10.505, de 
04 de maio de 1988.

II- Certifique-se o interessado.
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